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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIAS DE 24 DE MARÇO DE 1992 
O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 

DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEN 
TO DA SECRETARIA, 

R E SOL V E exonerar, de acordo com o artigo 35, item I, 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Bacharel PEDRO BARBOSA 
PEREIRA FILHO, do cargo em comissão de Assessor da Presidência, Código 
STF-DAS-102.5, por ter sido nomeado para outro cargo. 

R E SOL V E nomear, nos termos do artigo 90, item II, da 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Bacharel PEDRO BARBOSA PE 
REIRA FILHO, para exercer o cargo em comissão de Secretário-Geral da 
Presidência, Código STF-DAS-101.6, em vaga decorrente da aposentadoria 
de José Júlio dos Reis. · · 
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Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

INOUE:RITO li! ~ DISTRITO FEDERAL 

Autor: Ministério Público Federal - Indiciado: Valter Pereira 
de Oliveira - Vitima: Benedito de Paula Filho. 

DESPACHO: o Ministério PO.blico Federal ofereceu 
denúncia contra Valter Pereira de Oliveira, que é Deputado 
Federal, pela suposta prática, em concurso material, do crime 
de ameaça (CP, art. 147) e da contravenção penal tipificada no 
art. 28 da Lei das Contravenções Penais (disparo de arma de 
fogo). 

O delito de ameaça, - cuja descrição tipica acha-se 
positivada no art. 147 do Código Penal constitui il1cito 
persegulvel mediante ação penal pública condicionada à 
representação do ofendido (CP, art. 147, parágrafo único). 

A representação da vitima constitui, no autorizado 
magistério de JOSt FREDERICO MARQUES ("Elementos de Direito 
Processual Penal", vol. I/344, item nª 189, 21 ed., 1965, 
Forense), •uma delatio criminis postulat6ria: quem a formula, . 
não s6 dá noticia de um crime, como pede também que se instaure 
a persecução penal". 

Trata-se, pois, de um ato processual indispensável ao 
válido ajuizamento da própria ação penal pública. A 
representação traduz, na realidade, um elemento subordinante e 
condicionante da própria formalização, pelo Ministério Público, 
da ação penal de que é titular. Por isso mesmo - adverte JOSt 
FREDERICO MARQUES (op. cit., vol. I/345, item 189) -

"A representação condiciona tão-s6 o direito do 
Estado-Aàministração de deduzir em julzo a pretensão 
punitiva. O Ministério Público não pode acusar, 
propondo, assim, a ação penal pública, sem que o 
ofendido formule a representação.• 

A perseguibilidade do crime de ameaça depende, pois, 
essencialmente, da representação manifestada pelo ofendido, sem 
o que o Ministério Público poderá ser julgado carecedor da ação 
penal que tenha eventualmente ajuizado. · 

e processualmente irrelevante, de outro lado, que o 
delito de ameaça guarde, tal como no caso ocorre, relação de 
conexidade com outro ilicito perseguivel mediante ação penal 
po.blica incondicionada. Essa circunstância não legitima, por si 
só, a instauração da persecutio criminis quanto ao delito de 
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ameaça, pois, para esse efeito, evidencia-se imprescindlvel a 
formalização, ainda que sem expressões rituais ou sacramentais, 
da necess6ria representação. 

Compulsando os autos e ainda que atento à 
circunstância de que o ato processual de representação nio 
depende de fórmula sacramental, pois basta a revelação da 
vontade inequlvoca do ofendido de que o autor do illcito seja 
processado (RTJ 75/322 95/578) -, observo que, mesmo das 
declarações prestadas pela suposta vitima ( fls. 15 e verso), 
não parece emergir, no que concerne ao delito de ameaça objeto 
da denúncia, a necessária delatio criainia postulatória. 

Contudo, e para que não subsistam do.vidas quanto à 
legitimidade ativa do Ministério Po.blico no que concerne ao 
delito de ameaça e antes que se oficie à C&aara dos 
Deputados, para os fins e efeitos do art. 53, ia, da 
Constituição Federal - , manifeste-se, sobre o presente 
despacho, a douta Procuradoria-Geral da República, 
especialmente em face do que já decidiu esta Corte na 
Queixa-Crime 472-RO, de que foi relator o eminente Min. PAULO 
BROSSARD (RTJ 133/90): 

•Imunidade parlamentar. Pedido de licença para 
processar Senador. Precedência do exame de 
admissibilidade da ação penal•. (grifei) 

Publique-se. 

Brasllia, 19 de março de 1992. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

"4N~AJO OE INJUNCAO 
~I NR. 387-~/~~0 - SP 
OISTQl~JIOJ 10/J3/~2 RELATOR "IN. ~ARCJ AURELIO 

I,.P TE 
AOV • 
I"POO 

SAJ FE~~A~OJ PA~TICIPACOES E REPRESENTACOES LTOA 
GUSTAVO LAUQO KORTE JUNIOR E OUTROS 
CDNG~ESSO NACIONAL 

Despacho: 
1. Solicitem-se informações ao Congresso Nacional. 
2. Cite-se o Banco Real S.A. como requerido na ali 

nea "c" de folha 9. 
3 . Quanto ao pedido formulado na alínea "e", à fo 

lha 9, o Ministério Público terá, no momento próprio, opor 
tunidade de oficiar . nos autos quando, certamente, conside= 
rará presente o pedido feito na alínea "b" que, de qual 
quer sorte, pressupõe lei reveladora dos juros passíveis de 
serem cobrados. 

4. Publique-se. 
Brasília, 23.03.92 
Ministro MARCO AURE:LIO 

Relator 

"Em conseq~ência fica o requerente intimado a prQ 
videnciar a extração do Mandado de Citação." 

Pet. n9 578-3/170 - SP. 
Regte.: Wong Sin Tak. (Adv.: Barry Vichara).Reqdo.: 

Relator da Reclamação n9 306-0. 

DESPACHO: Vistos, etc. 
A peticão inicial é inepta, art. 296 do CPC. 

2. Encaminhe-se có~ia da inicial e da procuração à Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seção do Estado de São Paulo. 

Intime-se e arquive-se . 
Brasília, 16 d e março de 1992. 

Ministro PAULO BROSSARD 
Relator 

SENTENÇA ESTRANGEIRA (CONTESTAÇÃO) NO 00043734/241 

Origem 
Relator 

SÃO PAULO 
MINISTRO MOREIRA ALVES 

Reqte.: . Schwendler e Co. KG (Advs.: Lui z Cláudio Barbosa 
de Oliveira, Ana Valéria s. Gonçalves Maia e outros, Joel Fontão 
Teixeira Sobrinho, Durval de Noronha Goyos Júnior e José Paulo Lago 
Alves Pequeno). Reqdo.: Paolo Giuseppe Comini. 

DESPACHO: - 1. Indefiro o pedido de exclusão, na 
como advogado da requerente, do nome do Dr. Joel Fontão 
pois não foi comprovado ter ele renunciado ao mandato que 
outorgado, nem que tenha havido revogação do mesmo. 

autuação, 
Teixeira, 
lhe foi. 

2. Determino que se acrescente aos nomes dos advogados da 
requerente já constantes da autuação os dos Drs. Durval de Noronha 
Goyos Júnior e José Paulo Lago Alves Pequeno, constantes da 
procuração a fls. S, e em atenção ao requerido na petição a fls. 109. 

3. Corrija-se, na autuação, o nome da advogada Ana Valéria 
Silva Gonçalves Maia (Substabelecimento a fls. 112) que dela consta 
incompletamente. 

i 
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PROC. N•-TST-E-RR-21.814 91.0 
Emgargante: BANC BRADESCO S A 
Advogado Doutor Victor Russomano Júnior 
Embargada SIMONE MOURA DO NASCIMENTO 
Advogado Doutor José Francisco da Silva 

D E S P A C H O 

I A ·Egrégia 5a. Turma não conheceu da revista empresa-
rial, que versava sobre devolução de descontos de seguro de vida, 
tendo em vista o que dispõem os Enunciados n • s 23, 38 e 296 do TST. 
Contra essa decisão, o Banco-reclamado recorre, através de embargos 
infrin9entes, sob a alega9ão de que os arestas oferecidos na revista, 
com o intuito de caracterizar conflito de teses, eram específicos em 
relação à hipótese discutida, pelo que o seu não conhecimento teria 
importado em afronta ao art. 896 da CLT. 

II - o embargante não consegue demonstrar, no arr?zoado dos 
seus embargos infringentes, que os arestas por ele colacionados no 
recurso de revista configuravam conflito pretoriano válido. Pelo 
contrário, o que se constata, é que as decisões paradigmas de fls. 
120, além de não referirem o repertório idôneo de jurisprudência de 
que foram extraídas, conforme recomenda o Enunciado 38 do TST, não 
encerram tese ca~az de se contrapor ao entendimento adotado ~ela 
Egrégia Turma Regional. Desta forma, o não conhecimento da revista 
em~resarial não importou em viola9ão ao art. 896 consolidado. Nego, 
pois, seguimento aos embargos. Intimem-se as partes. 

Brasília, 19 de março de 1992. 

MI NISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma 

PROC. TST-E-ED-RR-22.121/91.2 
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Advogado Doutor Carlos Robichez Penna 
Embargado FERNANDO AUGUSTO AMARAL NUNAN 
Advogado Doutor Roberto de Figueiredo Caldas 

D E S P A C H O 

I - A Egrégia Quinta Turma, ao apreciar o recurso de revista 
do Reclamante, decidiu dar-lhe provimento para, restabelecendo a r. 
sentença, determinar que à hipótese de complementação de aposentadoria 
aplica-se a prescrição parcial. A FEPASA opôs embargos declaratórios 

que foram rejei ta<l:os. . Irresignada com a decisão proferida, opõe, a 
empresa, embargos infringentes, elencando arestas a . cotejo. 

II - O segundo aresto acostado às fls. 353 exibe tese diver-
gente daquela adotada pela v. decisão embargada, o que enseja 0 
processamento dos embargos. Dou-lhes seguimento. Intimem-se as 

· partes. 
Brasília, 13 de março de 1992. 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA PA COSTA 
Presidente da Turma 

Proc. n• TST-E-RR-22.796/91 . 2 
Embargante: MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A 
Advogados: Drs. José Alberto Couto Maciel e Roberto Caldas Alvim de 

Oliveira 
Embargado: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,ME-

CANICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO E 
DIADEMA 

Advogado Dr. Aline da Costa Monteiro 

D E S P A C H O 
I - A Egrégia 5 • Turma, ao apreciar o recurso de revista 

patronal, assim decidiu: "l - Recurso da Empresa: Por unanimidade, 
conhecer da revista apenas com relação à incidência do adicional e, no 
mérito, dar-lhe provimento para mandar pagar aos substituídos o 
adicional de insalubridade sobre o salário mínimo até 04 de outubro de 
1988 e, por maioria, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Wagner Pimenta e Antônio Amaral, manter o acórdão recorrido quanto à 
incidência do mesmo adicional, a partir de 05 de outubro de 1988 , 
sobre o salário normativo ou piso salarial". No entanto, a fundamenta-
ção da v. decisão (fls. 336/342), quanto a questão referente à base de 
cálculo do adicional de insalubridade, não condiz com a conclusão 
retromencionada. Ali, o Relator · sorteado nega provimento ao recurso 
relativamente a esta matéria, gerando, desta forma, contradição entre 
a sua fundamentação e a parte dispositiva, que não foi sanada porque a 
ora embargante não opôs embargos declaratórios com esse objetivo. A 
ementa, no entanto, retrata a tese adotada pela Turma. Quanto ao 
recurso adesivo do Sindicato-Reclamante, a Egrégia Turma proveu-o, 
para atribuir à empregadora os honorários periciais do assistente 
técnico. Inconformada, recorre a Reclamada através de embargos infrin-
gentes, insurgindo-se contra a base de cáLculo do adici_onal de insalu-
bridade, alegando que o percentual do referido adicional deve incidir 
sobre o salário mínimo de que cuida o artigo 76 da Consolidação das 
Leis do Trabalho; outrossim, argumenta que cabe à parte que indicou o 
assistente técnico arcar com os seus honorá·rios. Traz arestas a 
confronto . 

II - Quanto ao tema do adicional de insalubridade, os ares-
tas trazidos a confronto, não enf\entam a tese retratada na ementa do 
acórdão, sendo, pois, inespecífic<\5. Relativamente à discussão acerca 
dos honorários do assistente técnico, no entanto, a empregadora logrou 
demonstrar divergência jurisprudencial com o acórdão transcrito a fls. 
351 do arrazoado recursal. Assim, dou seguimento aos embargos infrin~ 
gentes. Intimem-se as partes. 

Brasília, 16 de março de 1992 . 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma 

PROC . TST-E-RR-23.116/91 . 3 
EMBARGANTE: BANCO SAFRA S/A 
ADVOG,'\DO Dr . Robinson Neves Filho 
EMBAR1;ADO SÉRGIO KOJI SAIKI 
ADVOG.\DO Dr. José Torres das Neves 

DESPACHO 

I - A Egrégia Quint; Turma, ao apreciar o recurso de revista 
do Banco, que versava sobre prescrição, devolução dos descontos de 
seguro de vida e cargo de confiança, decidiu dele não conhecer. 
Opostos embargos declaratórios foram eles rejeitados. Inconformado, o 
Reclamado opõe embargos infringentes. Argúi a nulidade do v. acórdão 
embargado, alegando que o mesmo se apresenta desfundamentado. Reitera 
que a prescrição que deve incidir na hipótese dos autos é a bienal, já 
que a ação foi proposta sob a vigência da Constituição da República de 
1969, aduz que os descontos efetuados a ·título de seguro de vida e 
recreação constituem atos jurídicos perfeitos e que o reclamente, 
embora não tivesse subordinados, exercia cargo de confiança, pois 
"resolvia com plenitude de poderes os encargos de seu setor" (fls. 
155). Aponta violação aos artigos 832; 11; 462;224, § 2• e 896 da CLT; 
458, item II do CPC; 5•, itens II, XXXV, XXXVI e LV; 93, item IX da 
Constituição da República de 1988. Elenca arestas a cotejo. . 

II DA NULIDADE DO V. ACÓRDÃO EMBARGADO POR VÍDIO DE 
DESFUNDAMENTAÇÃO O embargante, em seu arrazoado recursal, não 
consegue demonstrar que o v. acórdão atacado tenha violado os 
invocados dispositivos legais pela desfundamentação ali pretendida. Ao 
contrário do alegado, a v. decisão apresenta fundamento legal. Quanto 
aos ares tos, são eles imprestáveis ao confronto por serem 
inespecíficos. · 

III - PRESCRIÇÃO BIENAL - A Egrégia Turma não conheceu da 
revista quanto à prescrição bienal, com fundamento nos Enunciados 221 
e 297 do TST. Em seus embargos, o Banco não consegue afastar a 
pertinência dos fundamentos expendidos na decisão recorrida. Aqui o 
recurso· esbarra na parte final da letra "b" do artigo 894 da CLT. 

IV - DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS - Igualmente quanto a esté 
tema, o recurso esbarra na parte final da letra "b" do artigo 894 da 
CLT, eis que o embargante não consegue transpor o obstáculo dos 
Enunciados 221 e 296 do TST, que a Egrégia Turma adotou como 
fundamento para não conhecer de sua revista, neste particular. 

V - EXERCÍCIO DE CARGO DE CONFIANÇA - O embargante pretende 
que se reconheça que o reclamante exercia cargo de çonfiança. Como 
asseverado pelo v. acórdão embargado, a matéria é nitidamente de 
prova, do que decorre a observância do Enunciado 126, aliás 
expressamente invocado. 

VI Por estes fundamentos, não resta caracterizada a 
violação do artigo 896 da CLT, única hipótese de cabimento dos 
embargos,· já que não conhecida a revista pelos seus pressupostos 
intrínsecos. Nego seguimento aos embargos. Intimem-se as partes. 

Brasília, 17 de março de 1992. 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA. COSTA 
Presidente da Turma 

Proc. n• TST-E-RR-23.691/91 
Embargante: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 
Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargada FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Advogado Dr. José Torres das Neves 

D E S P A C H O 

BANCÁ RIOS 

I - Inconformado com a v. decisão regional que negou provi-
mento ao seu recurso ordinário, recorre de revista o Sindicato obrei-
ro, discutindo a respeito do pagamento da URP do mês de fevereiro de 
1989. A Egrégia 5• Turma, conhecendo da revista do Sindicato, deu-lhe 
provimento e, julgando procedente o pedido, determinou o pagamento das 
diferenças salariais postuladas. Contra essa decisão o Banco embarga 
para a Egrégia Seção Especializada em Dissídios Individuais, às fls. 
233/237, argüindo a violação do artigo 5 • , XXXVI da Carta Magna e 
dissenso de julgados. 

II - Embora traduza tese que não satisfaz o Embargante , o v. 
acórdão embargado adota interpretação razoável sobre a hipótese dos 
autos. Ressalte-se que o tema referente à URP de fevereiro de 1989 é 
bastante controvertido, pelo que, não se pode aceitar como violado o 

preceito constitucional invocado (Enunciado 221). Quanto ao aresto 
trazido a cotejo, é ele inespecífico, porquanto discute sobre o resí-
duo resultante da aplicação do "Plano Bresser", matéria não ventilada 
nos autos (Enunciado 296). 

III - Ante o exposto, nego seguimento aos embargos. Intimem-
se as partes . 

Brasília, 13 de março de 1992. 
MIN.ISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 

Presidente da Turma 

PROC.N• TST-E-RR-24.825/91 
EMBARGANTE: BANCO BOZANO SIMONSEN S.A. 
ADVOGADO Dr. Aref Assreuy Júnior 
EMBARGADA MARIA LIRA DOS SANTOS BUENO 
ADVOGADO Dr. Antônio Vicente Martins 

DESPACHO 

I - A Egrégia Quinta Turma, ao apreciar o recurso de revista 
da reclamante, resolveu dar-lhe provimento, para restabelecer a v. 
sentença, que decidiu no sentido de que "o vínculo de emprego se esta-
belece entre o empregado e a tomadora de serviço" ( fls. 115) . Incon-
formado, o Banco opõe embargos infringentes aduzindo que o Enunciado 
256 já não se sustenta, pois, "desde sua criação o mesmo gerou polêmi-
ca, já que simplesmente nega existência aos contratos civis mantidos 
entre as empresas e as prestadoras de serviço" ( fls. 119). Aponta 
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violação ao - artigo 5•, II, da Constituição da República de 1988 e 
elenca aresto a cotejo. 

II - A r . decisão da Egrégia Quinta Turma f oi preferida em 
consonância com o Enunciado 256 do Colendo TST, razão pela qual os 
embargos esbarram na parte final da letra "b" do artigo 894 da CLT. 

· III - Por este fundamento, nego seguimento aos embargos . 
Intimem-se as partes. 

Brasília, 13 março de 1992. 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma 

PROC. N• TST-E-RR-25.179/91.8 
Embargante: CIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM PERNAMBUCO 
Advogados Doutores Benon Peixoto da Silva e Jacira Valadares 

Gertrudes 
Embargado 
Advogado 

JOSÉ SEVERINO DA SILVA 
Doutor Eduardo Jorge Griz 

D E S P A C H O 

I - A Egrégia 5• Turma não conheceu da revista interposta 
pela reclamada, ante a constatação de que a mesma encontrava-se deser-
ta. Inconformada, recorre ela através de embargos infringentes, 
pretendendo a reforma da respeitável decisão embargada . 

II - A deserção corresponde a uma sanção decorrente da inob-
servância de um pressuposto comum do recurso e não à falta de enqua-
dramento dos pressupostos específicos d a revista. Dessa forma não cabe 
invocar, .in ~. a violação do art. 896 da CLT, já que ele trata das 
condições intrínsecas do recurso de revista. Os arestos transcritos às 
fls. 61 e 62, no entanto, parecem discrepar do entendimento adotado 
pela Egrégia Turma . Apenas ressalto, por obrigação do ofício, que 
embora a hipótese seja, realmente, de pequena diferença no valor do 
depósito realizado, que essa matéria não foi prequestionada pelo v. 
acórdão regional. De qualquer maneira, ante a divergência mencionada, 
admito os embargos para que a SDI se pronuncie sobre a prevalência do 
cabimento do recurso por divergência ou dele não conheçer porque não 
prequestionada a controvérsia sobre pequena diferença de depós ito. 
Intimem-se as partes. · 

Brasília, 13 de março de 1992 . 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma 

PROC.TST-E-RR-26.323/91.5 
EMBARGANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAzÕNIA - SUDAM 
ADVOGADO 'ora. Gilda da Silva Lima 
EMBARGADOS LENIZA BARBOSA PHEBO E OUTROS 
ADVOGADO Ora. Edilea R. Valério dos Santos 

DESPACHO 

I - A Egrégia Quinta Turma, ao apreciar o recurso de revista 
da Reclamada, decidiu dele conhecer apenas quanto às URP's de abril e 
maio de 1989 e, no mérito, negou-lhe provimento com base no direito 
adquirido do trabalhador. Irresignada, a Superintendênci a de 1 Desenvol -
vimento da Amazônia - SUDAM - opõe embargos infringentes, arguindo a 
nulidade do v. acórdão atacado, por negativa de prestação jurisdicio-
nal, pelo não conhecimento de sua revista quanto ao Plano Bresser URP 
de fevereiro de 1989 e seus correspondentes períodos de pagament~. No 
mérito, alega, quanto ao Plano Bresser, que "não estava implementada a 
única condição a que se refere o v. acórdão, vez que o acionamento do 
gatilho salarial não estava assegurado, porque o mês de junho não es-
tava vencido" (fls. 278) e que cumpria legislação salarial em vigor na 
época, também em relação às URP's de abril e maio de 1988. Finalmente 
pede a improcedência da reclamação quanto ao pagamento de diferença~ 
salariais da .tJRP de fevereiro de 1989 e seus reflexos. Aponta violação 
aos artigos 8•, § 4° do Decreto-lei 2.335/87; l•, item I do Decreto-
lei 2.425/88; 2 •, § 1" da Lei de Introdução ao Código Civil; 832 e 
896, al í neas "a" e "c" da CLT; 153, § 3• da Constituição da República 
de 1969 e s•, itens II e XXXVI; 93, item IX da atual Constituição. 
Elenca farta jurisprudência a confronto. 

II - Em seu arrazoado, a Embargante não consegue demonstrar 
que as três matérias não conhecidas apresentavam condições de· conheci-
mento. Desta forma, não ·resulta violado o artigo 896 da CLT, razão 
pela qual não cabem os embargos opostos, no particular. No que diz 
respeito ao pagamento da URP de abril e maio de 1989, os embargos es-
tão desfundamentados para os fins do artigo 894 da CLT, pois não apre-
sentam divergência válida, nem conseguem demonstrar -qualquer violação 
de lei. / / 

III - Nego seguimento ao recurso. Intimem-se as partes. 
Brasília, 19 de março de 1992. 1 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma 1 

Proc. nº TST-E-RR-28.602/91.1 
Embargante: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS 
Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargada ANA LÚCIA PINHEIRO DA PAI XÃO ~ARRETO 
Advogado Dr. Adilson Galvão Verçosa 

D E S P A C H O 

I - Versa a hipótese destes autos sobre diferenças sala-
riais resultantes da aplicação dos denominados "Plano Bresser" e 

"Plano Verão". A Egrégia Corte Regional, considerando inconsti tucio-
nais os artigos 8 ° , § 4 ° do Decreto-lei 2335/87, 5• e 6 • da Lei 
7730/90, manteve a condenação imposta pela r. sentença vestibular. 
Contra essa decisão a empresa interpôs recurso de revista, reâfir-
man~o. ine~istirem dir~i to adquirido ou perdas salariais a repor. 
Egregia 5 Tu:ma, examinando o re~urso, dele não conheceu, com espe-
que nos Enunciados 23 e 297 do Tribunal Superior do Trabalho. Persis-
tindc;i em seu. incor:formismo '. o Banco manifes.ta os presentes embargos ·, 
aduzindo a violaçao do artig? 896 da Consolidação das Leis do Traba-
l~o, p~rq~e, ~e9undo en~end7, _seu recurso de revista estava apoiado em 
divergencia valida que Justificava o seu conhecimento. 

II Como narrado, o não conhecimento da r e vista 
fundamentou-se na observância dos Enunciados 23 e 297 do TST. Invoca-
dos, apropriadamente, tais enunciados, nâo cabe insistir na existência 
de divergência válida na revista, sem antes afastar a pertinência 
daquela jurisprudência sumuldada, o que não foi feito. Assim nâo há 
que falar em violação do artigo 896 da CLT, pois a decisão embargada 
apresenta-se em consonância com a parte final da letra "a" desse arti-
go. 

III - Nego seguimento aos embargos. Intimem-se as partes . 
Brasília, 13 de março de 1992. 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma 

PRQC. N1 TST - E- RR-24.511/91.4 
Recorrente: DANIEL MARTINS BERESTINAS 
Advogado Dr. Carlos Vieira de Souza 
Recorrido BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Advogada Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 

I - A revista foi interposta contra decisão proferida em 
agravo de petição e, conseqüntemente, em execuçao de sentença. As 
instâncias percorridas determinaram o arquivamento do feito, ao enten-
dimento de que "nada há a ser liquidado" (ementa fls. 147). Incon-
formado, o reclamante interpôs recurso de revista, argüindo a violação 
da coisa j ulgada, do direi to adquirido (artigo 5o. , XXXVI da Carta 
Magna) e apoiando-se, também, em discrepância de julgados. A Egrégia 
5a. Turma dele não conheceu, com fundamento nos Enunciados 266 e 297 
do TST. Contra o v. acórdão que assim concluiu, embarga o Exegüente, 
às fls. 184/188, reafirmando a vulneração do preceito magno anterior-
mente citado, acrescentando que despiciendos os embargos declarató-
rios, porquanto "a sentença, assim como o venerando acórdão estavam 
claros, precisos e cristalinos não ensejando qualquer dúvida contra os 
mesmos" (fls. 187). 

II O não conhecimento da revista decorreu da correta 
observância dqs Enunciados 266 e 297 do TST. Ademais, não conhecida a 
revista, só caberiam os embargos por violação ao artigo 896 da CLT. 
Entretanto, o embargante não aponta, expressamente, a violação do 
aludido dispositivo consolidado, apesar de diversas vezes a ele aludir 
em seu arrazoado. Nego ; pois, seguimento aos embargos. Intimem-se as 
partes. 

Brasília, 20 de março de 1992. 

PAUTA NI! 028 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇAO NI! 46.553-7 - Relator Ministro Paulo César Cataldo. Revi-
s or Ministro José do Cabo Teixeira de Carvalho. Adv s Drs Airton Fer-
nandes Rodrigues e Wal ter Jobim Neto . 
- APELAÇAO NI! 46.599-5-- Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves . 
Revisor Ministro José do Cabo Teixeira de Carvalho. Advl Drl Adelcy 
Maria Rocha Simões Correa .-

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 12~ SESSAO, EM 12 OE MARÇO DE 1992 - QUINTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXtRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministro s Paulo César Cataldo, Raphael de Azevedo Branco, 
George Belham da Motta, Aldo Fagundes,Jorge José de Carvalho, Lui7 L7al 
Ferreira, Jorge Frederico Machado de Sant'Anna, Everaldo de Oliveira 
Reis, Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima, Eduardo Pires Gonçalves 
e· José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Ausentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles e Antonio Carlos 
de Nogueira. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 

.anterior. 

j 

1 

J 
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Foram relatados e julgados os seguintes processos: 
- APEL AÇÃ O 46. 584-9 - PR - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revi-
sor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: CLOVIS FARIAS DE OLIVEIRA,Cb Mar, 
condenado a 07 meses de prisão, incurso no art 188, inciso I, c/c o art 
187, ambos do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justi -
ça da Auditoria da 5ª CJM, de 12.11.91. Adv Dr Edgar Leite dos Santos. -
POR UNANI MI DADE, foi rejeitada a preliminar suscitada pela Defesa e, NO 
MÉRITO, negado provimento ao apelo. Os Ministros PAULO CÉSAR CATALDO e 
JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT ' ANNA não votaram na preliminar. 
- APEL AÇÃO 46.597-0 - RJ - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor 
Ministro Paulo César Cataldo. APEL ANTE: FLORIANO ALMEIDA DA SILVA, Cb 
Mar, condenado a 06 meses de prisão,incurso no art 187,do CPM. APELADA: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria de Marinha 
da 1ª CJM, de 04.12.91 Advª Drª Eliane Ottoni de Luna Freire.- POR UNA 
NI MIDADE, ·foi negado provimento ao apelo. -
- APELAÇÃO 46 .416-6 - CE - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANT E: JOSÉ DE RIBA 
MAR SOUZA GARCIA, ex - Sub Ten Ex. AP EL ADA : A Decisão do ExmQ Sr Juiz-Au~ 
ditar da Auditoria da 10ª CJM , de 17.05 . 91,que decretou o perdimento de 
bens sequestrados do apelante. Advª Drª Eliana Bo r ges Ga r cia.- POR UNA-
NI MID ADE, o Tribunal conheceu da irresignação como recurso inominado, a 
teor da parte final do art 192 do CPPM e deu provimento parcial ao mes-
mo para o estrito efeito de, desconstituindo a decisão a quo tão-só na 
parcela que decretou o perdimento, determinar que se assine ao Recorren 
te a dilação do art 192, previamente à decisão que deverá ser fundamen~ 
ta da pelo Juízo prolator. (Na forma regimental , usaram da palavr.a, a Ad 
vogaoa Drª Eliana Borges Garcia e o Procurador-Geral, Dr Milton Menezej 
da Costa !;ilho. 
- APELAÇÃO 46.596-2 - PA - Relator Ministro George Belham da Motta. Re -
visor Ministro Eduardo Pires Gonçalves . APELANTE: MARIVALDO ADRIANO MAR 
QUES SANTOS, Sd Ex, condenado a 06 meses e 20 dias de prisão,incurso no 
art 187 c/c o art 72 , inciso I, ambos do CPM . APELADA: A Sentença doCon 
selho Permanente de Justiça da Auditoria da 8ª CJM, de 28.11.91. Advª 
Drª Suely Pereira Ferreira.- POR UNAN I MI DADE, foi negado provimento ao 
apelo. (O MINISTRO EVERALDO DE OLIVEIRA REIS NÃO PAR TICIPOU DO JULGAMEN 
TO .E O MINISTRO RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO NAü ASSISTIU AO RELATÓRIO). -
- APEL AÇÃO 46.582- 2 - RJ - Relator Ministro George Belham da Motta .· Re -
visor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. AP EL ANTE: EOSON RAIMUNDO DA SIL 
VA, Sd Ex, condenado a 02 meses de impedimento,incurso no art 183,§ 2º~ 
alínea "b", do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 1ª Auditoria de Exército da 1ª CJM, de 30.10.91. Advª Drft 
Eleonora Salles de Campos Borges.- POR UNANIMIDADE, foi negado provime~ 

to ao apelo. (O MINISTRO EVERALOO OE OLIVEIRA REIS NÃO PARTICIPOU DO 
JULGAMENTO). 
- APELAÇÃO 46.601-2 - RJ - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de 
Carvalho. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE : O MINIS TÉ 
RIO PÚBLICO MILITAR junto à 1ª Au ditoria de Exé r c i t o da 12 CJ M. APEL~ 
DA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiç a da 12 Auditoria de Exér 
cito da 1ª CJM, de 21.11.91, que absolveu o Sd Ex MÁRCIO LUIZ BRANDÃO 
DOS SANTOS, do crime previsto no art 183 do CPM. Advª Drª Clarice do Na~ 
cimento Costa. ( SESSÃO SECRETA). 
- APELAÇÃO 46. 588- 1 - OFi , - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco. 
Revisor Ministro Aldo Fagundes . APELANTE: PAULO SÉRGIO CARDOSO, Sd Ex, 
condenado a 06 meses de prisão , incurso no art 187 do CP M. APELADA: A 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 11ª CJM, de 
26.11.91. Advª Drª Elizabeth Diniz Martins Souto. - POR UNANIMIDADE, foi 
negado provimento ao apelo. (OS MIN I STROS EDUA RD O PI RES GONÇALVES e E V~ 
RALDO DE OLIVEIRA REIS NÃO PARTICIPARAM DO JULGA MENTO) . 
Publica-se, em cumpri ment o ao dis posto na parte fin a l do § 12 do arti go 
58 do Regimento Interno do ST M, a decisão re l acio nada com o processo 
julgado na 10ª Sessão , em 05.03 . 92: 
- APELAÇÃO 46 . 572-5 - CE - Relator Ministro Geo r gç Belha~ da Motta. Re-
visor Ministro Aldo Fagundes. APELANT ES: O MINIS TERIO PUBLICO MILITAR 
junto à Auditoria da 10ª CJM e ELIVAN PEREIRA , Sd Ex , condenado a 02 m~ 
ses de impedimento, incurso no art 183 do CPM. APELADA: A Sentença do 
Conselho de Justiça do 24º Batalhão de Caç ad or e s , de 11.09.91. Adv Dr 
Antonio Jurandy Porto Rosa.- POR UNAN I MI DADE , foi acolhida a prel~minar 
suscitada pelas partes para , com fulcro no art 500 , i nciso IV, do CPPM, 
anular o processo, sem re novação, determinando o trancamento da instru-
ção provisória. (O MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA NÃO PARTICIPOU 
DO JULGAMENTO). 
A Sessão foi encerrada às 18:15 horas . 
Processos em mesa 
Embarg 45. 388-5 ( RF /ST) 1 ª/2ª CJ M proc 006/86 - 7 - Ad vs George Tavares e d~ 
tros (VISTA MIN P . CATALDO) 
Quest Adm 249-6(ER) DF (VISTA MIN BRANCO) 
Apel 46.550-4(JC/AN)2ª AUDMAR proc 514/91 -6 Advªs Ana Maria T. deC.Auffinger/outra 
Apel 46.593-8(RB/ST)11ª CJM proc 875/91 - 7 Advª Eliz abet h Diniz M. Souto 
Apel 46.563-4(AF/ER)12ª CJM proc 003/91-6 Adv João Thomas Luchsinger 
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